
 

 

 

SIRS - Sociedade Independente de Radiofusão Sonora, S.A. 
Número Único de Matrícula e de Identificação de Pessoa Coletiva 502 114 916. C.R.C da Maia – Capital Social € 50.000,00 

 

 

 

 

ESTATUTO EDITORIAL 

 

A Rádio Nova assume-se como uma antena urbana, com um produto dirigido para o público que habita 
e/ou trabalha na Área Metropolitana do Porto e que se rege pelos seguintes princípios: 
 
A Rádio Nova propõe-se respeitar em todos os espaços da sua grelha os princípios democráticos e 
constitucionais que regem a convivência e a relação entre os cidadãos; 
 
A Rádio Nova assume-se como uma rádio urbana - de carácter generalista - dirigida para o público 
que habita e/ou trabalha na área metropolitana do Porto, e com forte componente local em política, 
desporto, cultura, sociedade, saúde, ciência, economia, desporto, sem descurar os demais temas 
nacionais ou internacionais; 
 
A Rádio Nova defende e promove a língua e a cultura portuguesas, sem perder de vista a cultura e os 
valores eminentemente próprios da região onde se insere. 
 
A Rádio Nova rege-se pelos princípios consagrados na Constituição da República Portuguesa e na Lei 
da Rádio, orientando-se por critérios de rigor e pluralismo, sem qualquer dependência de ordem de 
partidos políticos, de organizações religiosas, empresariais, sindicais, culturais ou quaisquer outras; 
 
A Rádio Nova assegura aos ouvintes o direito a uma informação verdadeira, rigorosa e isenta; 
 
A Rádio Nova verifica escrupulosamente as fontes noticiosas utilizadas e procura identificá-las com 
precisão, analisando caso a caso as circunstâncias que possam justificar o recurso à respectiva 
confidencialidade; 
 
A Rádio Nova rejeita a informação que não hesita perante a devassa à intimidade da vida privada dos 
cidadãos e recusa-se a conduzir ou a participar em campanhas com o objectivo de denegrir a reputação 
de pessoas ou de instituições; 
 
A Rádio Nova preza um conceito de seriedade informativa e não cede ao apelo fácil do sensacionalismo, 
qualquer que seja a forma de que este se revista; 
 
A Rádio Nova orienta a sua actividade por critérios de responsabilidade, tolerância e pluralismo e no 
respeito pela identidade, liberdade, direitos fundamentais do Homem e da comunidade que serve; 
 
A Rádio Nova constitui um traço de união entre os ouvintes, independentemente das suas opiniões 
políticas, religiosas, associativas, culturais ou quaisquer outras; 
 
A Rádio Nova aceita e cumpre, e exige aos seus colaboradores igual cumprimento, do Código 
Deontológico dos Jornalistas; 
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A Rádio Nova assume um maior pendor informativo nos espaços entre as 7 horas e as 11 horas, embora 
haja edições informativas à hora certa até às 20 horas; 
 
A grelha de programas divide-se por espaços informativos, culturais e recreativos que terão em conta 
como ponto de referência fundamental a identidade da Região nas suas múltiplas expressões. 
 

 

 


